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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.372 DE 22 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a regulamentação de vendas de cães e gatos no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica estabelecido que a comercialização de cães e gatos só poderá ser realizada por canis, gatis e criadouros regularmente estabelecidos e registrados nos órgãos competentes conforme determinação da presente Lei.

 

Art. 2º - Os canis e gatis e criadouros estabelecidos no Município de Araxá só poderão desenvolver suas atividades após a obtenção do Alvará de Localização e Funcionamento junto à Prefeitura Municipal de Araxá e deverão, obrigatoriamente, ter um médico veterinário responsável registrado e, em dia com o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais, sendo inaceitável qualquer tipo de maus tratos, conforme especificados nas legislações vigentes. 

 

Parágrafo Único – Os canis, gatis e criadouros devem manter no estabelecimento, relatório discriminado de todos os animais nascidos, comercializados, permutados, doados ou entregues a comercialização, com respectivos números de cadastros de Microchip.  

 

Art. 3º - Na comercialização direta de animais, os canis, gatis e criadouros estabelecidos no Município de Araxá, conforme determinação da presente Lei, devem fornecer ao adquirente do animal: 

 

I – Certificado de identificação do animal, contendo o número do código de barras do microchip;
 

II – Atestado sanitário emitido pelo médico veterinário responsável sobre as condições de saúde do animal;
 

III – Nota fiscal.

 

Art. 4º - É proibida a comercialização de animais domésticos em praças, ruas, parques e em estabelecimentos comerciais.

Parágrafo Único – São entendidos como estabelecimentos comerciais, para os efeitos desta Lei: Pet Shops, Mercados Municipais, Shopping Centers, Feiras, Clínicas Veterinárias e estabelecimentos em geral, com finalidade de comercialização.

Art. 5º - Os canis, gatis e criadouros existentes antes da publicação desta Lei, terão 90 (noventa) dias para se adequar aos preceitos estabelecidos nesta. 

 

Art. 6º - Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas desta Lei é considerada infração administrativa e será punida com as sanções aqui previstas, sem prejuízo de outras sanções civis ou penais previstas em legislação. 

 

Parágrafo Único– As infrações administrativas serão punidas com as seguintes sanções:
 

I – suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou alvará e multa;
 

II – cassação de registro, licença, permissão, autorização ou alvará e multa.

 

Art. 7º - A pena de multa seguirá a seguinte gradação:

I – infração leve: 50 UFPA;
 

II – infração grave: 100 UFPA;
 

III – infração gravíssima: 200 UFPA.

 

Parágrafo Único – Para arbitrar o valor da multa, o agente fiscalizador deverá observar:
 

I – gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para proteção animal;
 

II – os antecedentes do agente infrator, quanto ao cumprimento da legislação específica vigente;
 

III – a capacidade econômica do agente infrator. 

 

Art. 8º - O não pagamento da multa implicará na inscrição do débito em dívida ativa e demais cominações contidas na legislação tributária municipal.

 

Art. 9º - Fica a cargo do Poder Executivo, a designação do órgão responsável por fiscalizar os atos decorrentes da aplicação desta Lei. 

 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Carlos Roberto Rosa

Presidente da Câmara Municipal de Araxá

José dos Reis de Paula

1º Secretário da Câmara Municipal de Araxá
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

